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Brasília, 29 de abril de 2003.

De: Adriana M. M. Pires – Pesquisadora da Embrapa – Impacto Ambiental

Para: Ministra Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima – A/C Assessoria

FAX: (61) 323-8058

Data: 29/04/2003

N0 de páginas incluindo esta: 07

Senhora Jane Maria Vilas Bôas

Cumprimentando-a, venho à presença de Vossa Senhoria solicitar que seja agendada, o mais breve possível, audiência com a Ministra Marina da Silva para discutir sobre a necessidade de regulamentação federal do uso agrícola de lodo de esgoto, para evitar que impactos ambientais negativos devido ao uso indiscriminado do resíduo continuem sendo gerados no Brasil. Seguem em anexo maiores esclarecimentos sobre o assunto.



Antecipadamente agradeço a atenção dispensada








Atenciosamente,







          Adriana M. M. Pires







       Pesquisadora da Embrapa







            Impacto Ambiental

Obs.: Qualquer problema no recebimento deste, favor comunicar: (61) 385-9070

Contextualização do problema

A parcela urbana da população brasileira cresceu de 36% para 75% entre as décadas de 50 e 90. O processo de urbanização ocorreu de maneira desorganizada e uma série de regras de proteção ao meio ambiente e ao cidadão foi desrespeitada. O resultado foi a formação de cidades sem infra-estrutura e sem disponibilidade de serviços urbanos capazes de comportar a população. Os grandes centros urbanos concentram também os maiores problemas ambientais, cuja complexidade exige tratamento especial e interdisciplinar. A degradação do meio ambiente não é um problema exclusivamente brasileiro, vários países passaram por problemas semelhantes e buscaram soluções que garantiram a qualidade de vida dos cidadãos sem prejudicar o desenvolvimento econômico. O Brasil começa a despertar para a necessidade de conservação do meio ambiente, implementando instrumentos legais para resolvê-los e incentivando atividades que resultem em ganhos ambientais.


Neste contexto, há alguns anos atrás, a maioria das cidades brasileiras jogava seu esgoto diretamente nas coleções hídricas, poluindo-as e resultando em situações caóticas como a do rio Tietê em São Paulo. Atualmente, 48% das cidades brasileiras não apresentam sequer rede de coleta de esgotos sanitários (Filho, 2002). Para tentar reverter ou ao menos amenizar o problema, foram criadas políticas de incentivo ao saneamento básico e à instalação de Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) nas cidades, para que as águas residuárias sejam coletadas e tratadas devidamente antes da devolução aos mananciais. Uma importante tentativa nesse sentido foi o Projeto de Modernização do Setor de Saneamento, que começou a ser implantado em meados de 1993, com recursos previstos na ordem de US$ 500 milhões e com 50 % de financiamento do BIRD (International Bank for Reconstruction and Development). Recentemente, na conferência que ficou conhecida como Rio+10 em Joanesburgo, os países participantes estabeleceram metas a serem atingidas a respeito do aumento do tratamento de esgotos em prol da conservação do meio ambiente.

Com a instalação das ETEs, um novo problema ambiental é gerado: a disposição do lodo de esgoto, resíduo produzido durante o processo de tratamento das águas residuárias. Estima-se que a Região Metropolitana da cidade de São Paulo estará produzindo cerca de 785 toneladas (base seca) de lodo de esgoto por dia no ano de 2015 (Tsutiya, 2000). Na ETE de Barueri/SP, uma das principais ETEs desta região, estimou‑se que a produção para os anos 2005, 2010 e 2015 será respectivamente de 227, 294 e 310 toneladas (base seca) por dia (Santos & Tsutiya, 1997). No Distrito Federal, a CAESB (Companhia de Águas e Esgotos de Brasília) está produzindo diariamente 30 toneladas (base seca) de lodo de esgoto por dia (Silva et al., 2002). No Brasil, a disposição final do lodo geralmente é o aterro sanitário. Além do alto custo, que pode chegar a 50 % do custo operacional de uma ETE, a disposição de um resíduo com elevada carga orgânica no aterro, agrava ainda mais o problema com o manejo do lixo urbano. Em países da Europa e América do Norte, o lodo geralmente é incinerado, depositado em aterros sanitários ou utilizado em áreas agrícolas, dependendo das características do resíduo. Nos Estados Unidos, durante o ano de 1998, 41% do lodo produzido foi disposto em solos agrícolas e florestais (USEPA, 1999). Na maioria dos países existem normas que regulamentam o destino do lodo, garantindo uma disposição segura. A adição ao solo parece ser a melhor opção sob o ponto de vista econômico e ambiental, uma vez que apresenta o menor custo e promove a reciclagem de matéria orgânica e nutrientes. Matthews (1998) cita que futuramente a disposição do lodo deverá ser predominantemente em solos ou incineração.

O lodo de esgoto, tratado ou processado, que possua características que permitam sua reciclagem e uso agrícola de maneira ambientalmente segura é denominado biossólido. No Brasil o uso agrícola de biossólidos ainda não foi amplamente difundido, entretanto já faz parte de programas nacionais de controle de impactos ambientais. A área temática sobre “Agricultura Sustentável” da Agenda 21 Brasileira aborda vários aspectos da atual situação da agricultura brasileira. A necessidade da recuperação de solos erodidos e empobrecidos é amplamente discutida. Uma das práticas para conservação e recuperação dos solos incentivada é o uso de lodo de esgotos domésticos em solos agrícolas, mediante a garantia de que não ocorram impactos ambientais negativos. Vários estudos no Brasil comprovaram a eficácia do uso agrícola de biossólidos (Silva et al., 2002; Oliveira, 1995; Melo et al., 1994; Berton et al., 1989). Entretanto, a possível presença de poluentes como metais pesados, patógenos e compostos orgânicos persistentes são fatores que podem provocar impactos ambientais negativos (Chaney & Ryan, 1993). O nitrato também representa um problema devido à falta de sincronismo entre a mineralização do nitrogênio e a absorção pelas plantas, resultando em risco de contaminação do lençol freático. Uma vez adicionados ao solo, alguns dos poluentes podem entrar na cadeia alimentar ou acumularem-se no próprio solo, no ar, nas águas superficiais, nos sedimentos e nas águas subterrâneas (Logan & Chaney, 1984). Portanto, é necessária uma rigorosa regulamentação para a adição do resíduo ao solo, bem como estudos que determinem riscos ambientais a curto e longo prazo.

Normas regulamentadoras do uso agrícola de biossólidos

Visto a necessidade de controle e monitoramento do uso agrícola de biossólidos, diversos países possuem normas técnicas regulamentando a maneira adequada de utilizar o resíduo. Nos Estados Unidos, o órgão responsável pelo controle de impactos ambientais, a United States Environmental Protection Agency (USEPA) desenvolveu normas regulamentando o uso e disposição seguros de lodo de esgoto, incluindo o uso agrícola. A Legislação Federal encoraja o uso racional de biossólidos, dispensando-os da jurisdição e regulamentação relativas a resíduos perigosos, mas assegurando-se da proteção à saúde humana e ao ambiente de qualquer efeito adverso previsto dos poluentes presentes nestes resíduos. O Código Federal de Regulamentações, Título 40, Partes 257, 403 e 503 referem-se aos “Critérios para a utilização e disposição de lodo de esgoto” e foi finalizado em 1993 (USEPA, 1993).

Para elaboração destas normas utilizou-se como base uma aproximação da avaliação de risco do uso de biossólido, segundo programa desenvolvido pelo National Research Council em 1983. Para a aplicação no solo, assumiu-se que os poluentes introduzidos pela adição de biossólidos podem ser transportados através de várias rotas identificáveis, atingindo e afetando a população. Utilizando essa avaliação, foi possível estabelecer limites numéricos de concentração para vários poluentes, incluindo-se metais pesados. Foram adotados limites para 7 elementos metálicos (Cd, Cu, Mo, Hg, Ni, Pb e Zn) e 2 elementos não metálicos (As e Se), sendo que as taxas de poluentes permitidas estão entre 10 e 100 vezes maiores que os teores originais típicos destes elementos no solo.

No Brasil não existe uma lei federal que regulamente a disposição do resíduo no solo. O uso inadequado pode provocar impactos ambientais negativos, como contaminação do solo e de recursos hídricos e produção de alimentos contaminados por patógenos. Sem uma lei federal específica, o IBAMA e outros órgãos responsáveis pelo controle de poluição não tem como fiscalizar a sua aplicação, dificultando o monitoramento do impacto ambiental possível de ser gerado.

No Estado de São Paulo, a CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), órgão vinculado à Secretaria do Meio Ambiente, estabeleceu em 1999 normas provisórias estaduais (Norma Técnica P4.230) que regulamentam o uso agrícola de lodos resultantes de tratamentos biológicos, incluindo o lodo de esgoto (biossólido). Os limites indicados nesta norma são os mesmos adotados pela USEPA, nos EUA. Entretanto, as condições edafoclimáticas brasileiras são diferentes, o que pode resultar em erros nesta medida regulamentadora. Vários pesquisadores estão realizando estudos com o intuito de validar tais limites para as condições brasileiras. No Estado do Paraná, a SANEPAR (Companhia de Saneamento do Paraná) elaborou um Manual Técnico visando orientar o usuário do biossólido, os operadores de estações de tratamento e os tomadores de decisão sobre procedimentos de produção do lodo. No Distrito Federal, a CAESB distribuía o lodo de esgoto mediante a garantia de que os usuários do resíduo respeitariam as normas sugeridas pela USEPA.

Apesar do uso agrícola de biossólidos ainda não ser uma prática bastante difundida no país, problemas ambientais devido ao uso indiscriminado do resíduo já ocorreram. O caso mais recente foi o da CAESB em Brasília publicado em 25 de março de 2003 pela Folha de São Paulo. Segue a reportagem abaixo.

“LIMINAR PROIBE CAESB DE DOAR LODO DE ESGOTO

(Folha de São Paulo - 25 de março de 2.003)

Uma liminar concedida na última sexta-feira proíbe a CAESB (Companhia de Saneamento do Distrito Federal) de doar, ceder, fornecer ou comercializar, sob qualquer forma, o lodo de esgoto. A empresa tinha distribuição média diária de 200 toneladas. O produto, que é usado como insumo agrícola, era distribuído gratuitamente para agricultores cadastrados pela CAESB. De acordo com a liminar (decisão provisória), assinada pelo juiz Francisco Pinheiro Filho, da 6ª Vara da Justiça Federal em Brasília, o produto é considerado um resíduo perigoso, com potencial para contaminar o solo e os mananciais, o que representaria ameaça  para o ambiente. A liminar foi requerida pelo Ministério Público Federal e pelo IDA (Instituto de Desenvolvimento Ambiental). "Isso ocorre porque o lodo de esgoto não é submetido ao processo de redução de patógenos e vem sendo cedido gratuitamente aos incautos agricultores", diz um dos parágrafos do texto da liminar. O que motivou o pedido da liminar foi um acidente com Maria Inês Hargreaves, proprietária do sítio Hargreaves, na região do Gama, em Brasília. No final do ano passado, a propriedade foi inundada pelo material. O lodo foi despejado clandestinamente numa propriedade vizinha e, devido à declividade do terreno, acabou avançando para o sítio de Hargreaves. Até hoje, o sítio possui altos índices de contaminação na água e no solo, segundo a proprietária. Para comprovar a gravidade do acidente, Hargreaves recorreu a análises parasitológicas da UFPR (Universidade Federal do Paraná). "A mina de água potável da minha propriedade está inutilizada", afirma. A CAESB, por meio de sua assessoria de imprensa, informou que ainda não foi notificada sobre a concessão da liminar.”

Neste contexto, fica clara a importância da elaboração de uma norma federal regulamentadora do uso agrícola de biossólidos, para que o princípio ecológico de reciclagem e reaproveitamento seja aplicado de maneira ambientalmente correta e segura. Para tal, resultados de pesquisa gerados no Brasil são essenciais para subsidiar técnica e cientificamente esta normatização, garantindo a conservação do meio ambiente.
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